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PRO.IETO DE LEI N' §3-11 t2025

Dis@ vbre a rumoção de veículos em razio do
cometimento de infmção de trônsito, bem como oqueles

abondonados em logmdoums públicos no municipio de
Pou dos Fenos e ü oultos providêncios.

A PREFEITA Irc MI,JNICÍPIO DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grarrde do

Nortg faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

Art. l'. Os veículos apreendidos com furdamento nos artigos 269, inciso II, 270 e27l do Código

de Tnânsito Brasileiro ey'ou abandonados em logradoums públicos no Município de Pau dos Ferros,

serão removidos pelo DEMUTRAN para o prfoio de apreensão de veículos, ficando à disposição

do proprietrário até a sua restituição ou cohados para alienação atraves de leilão.

Art. Para os fins desta Leu considera-se abandonado o veículo que:

I - estiver estacionado em logradouros públicos por prazo superior a 30 (trinta) dias;

II - estiver em visível mau estado de conservação, com a carroceria apÍesentando evidentes sinais

de colisão ou fem.rgem, ou for objeto de vandalismo ou depreciação volunt íria.

Parágrefo único. O tempo de abandono do veículo sená corÍado a pafiir da denúncia feita por

qualquer cidadão.

Art. 3'. Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo sená identifrcado e o

proprietrírio seni notificado pelo DEMUTRAN paÍa que Í€tiÍre o veículo do logradouro público no

prazo de l0 (dez) dias, sob pena de remoçiio.

Parágrefo único. O veículo removido seni levado pelo DEMUTRAN para o pítio de recolhimento

da Prefeitura e a sra liberação estaná condicionada a apresentação de documentos e pagarnentos

de taxas estabelecidas.

AÉ. 4". O proprieuírio ou o condutor do veículo devení ser notificado, no do da remoção do

veículo, sobre as providências necessrírias à sua Íestitu(áo e sobre o disposto no artigo 328 do

Código de Tnânsito Brasileiro, confornre regulamentaçâo do Conselho Nacional de Trrânsito -

CONTRAN.
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§ 1'. Caso o proprietário ou o condutor não e$eja pÍesente no momento da remoção do veículo, a

autoridade de tnânsito, no prazo de dez dias contados da dda de apreensão, deveú expedir ao

proprietrário a notificação prevista no caput de§e aÍtigo, por rcnrssa postal ou ouüo Íneio

tecnológico luíbil que assegurc a sua ciência

§ 2". A notificação devolvida por desatualização do endereço do prcprietário do veículo ou por

recusa desse em recebê-la sení considerada válida para todos os efeitos.

§ 3". Quando o veículo for licenciado no exterior, a notificação sení feita por edital.

§ 4". Devolvida a rrctificação sem o seu recebimento, proceder-se-á à rntificação do interessado

por edital a ser afixado no mural do DEMUTRAN, bem como deverá ser publicado una vez no

Diario Oficial do Município, para a rctimda do veículo no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da

data da publicação do edital no Dirário Oficial do Município, desde que quitados os débitos a ele

vinculadog sob pena de ser hvado a leilão.

Art. 5". A retirada do veícuh depositado será feita pelo seu proprietário ou rcpresentante legal,

comprovado o dendimento de exigências previstas em legislação federal aplicável, observada a

competência municipal e mediante o pagarnento pÍ€rrio:

I - das diríLrias referentes à permanência do veículo em depósito, de acordo com o valor do proço

público viçnte no dia da rctirada considerando-se a quantidade de dias efetivamente apurados,

até o limite de 6 (seis) meseq vedada a cobrarqa fracionada ou em desacordo com sua duração;

JI -.1"s despesas rcferentes à remoção;

III - das muhas de trânsito em aberto;

IV - de outr,os encargos Íelativos ao veículo previstos em legislação específica-

Panigrafo único. ôs valores a que se referem os incisos I e Il serão estipulados nrediante Decreto.

Art. ó". D€coÍridos 60 (sessenta) di65 ds 'latq da remoção do veículo, o DEMUTRAN podeni

iniciar os atos de preparação do leilão e publicar o edital na forma da lei.

§ 1". Constituem, em especial, atos de preparação do leilão público:

I - vi$oria do veículo em depósito, para a verificaçito da originalidade e integralidade dos números

do chassi e do motor;

lI - avaliação e classificação do veículo, conforme legislação aplicável;

III - contraaçÍb e nomeação do leiloeiro oficial;
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IV - levantamento dos débitos relativos ao veículo.

§ 2". Os serv(:os previstos nos incisos I e II do § l" deste artigo poderão ser realizados por

entidades credenciadas pelo Departarnento E$adual de Tnânsito - DETRAN, obedeckla a

legislação pertinente.

AÉ. 7". Decorrlros 60 (sessenta) dias da data da remoção do veículo sem que o proprietrí,rio

providencie a sua retirada, sená ele levado a leilão público com base no aÍtigo 328 do Código de

Tnânsito Brasileiro e na legislação municipal vigente.

Paúgrafo único. O veículo levado a leiEo público sení classifrcado em urna das seguintes

categorias:

AÍ. tr. O leilão público poderá ser rea,lir o pelo rneio eletrônico ou misto, combinando-se o

meio eletónico e presencial.

§ I'. Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o veículo sená incluído no leilão

seguinte, quando seú anematado pelo rnaior lance, desde que não inferior a 50% (cinquenta por

cento) do valor avaliado.

§ 2'. Mesmo chssificado como conservado, o veículo que, levado a leilão por duns vezes, não for

arrernatado seú leiloado como sucata.

§ 3'. É vedado o r€torno do veículo leiloado conro sucata à circulação, devendo o arrenralante se

responsabilizar expr€ssamente pelo cumprimento dessa condição.

§ 4". Os valores aÍrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio de sua realização,

incluindo aqueles mencionados no § 2" do artigo 6'deÍa Lei, dividindo-se os custos entre os

veículos antmatados, proporcionalmente ao valor da arrematação, e de$inando-se os valores

reÍnanescentes, na seguinte ordeÍn, para o pagatnento:

I - das despesas com remoção e estadia;

Il - dos tributos vinculados ao veículo, na forma do § 89 deste artigo;
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lll - dos credores trabalhistas, tribuúrios e tituhres de credito com garantia real, segurdo a ordem

de preferência estabelecida no artigo l8ó do Código Tributário Nacional;

IV - .lâs multas devidaq ao órgíb ou à entidade responsível pelo leilão;

V - das denrais multas devi«las aos órgãos integrantes do Sisterna Nacional de TnÂnsito, segundo

a ordem cronológica;

VI - dos dernais creditos, segundo a ordem de preferência legal.

§ 5'. Sendo o valor arrecadado insuÍiciente para quitar os débitos incidentes sobre o veículo, a

situação será comunicada aos credores prcviamente habilitados.

§ 6". Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados da venda em leilão para que, no pram

máximo de l0 (dez) dias, formalizem a desvinculaçâo dos ônus incidentes sobre o veículo.

§ 7'. Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam dele

automaticâmente desvinculados, sem prejuízo da cobrarça contra o proprietário ânterior.

§ EP. Aplica-se o disposto no § 7" dese artigo inclusive ao débito rclativo a tributo cujo fato gerador

seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento de veículo.

§ 9. Na hipotese de o antigo proprieuário reaver o veículo, por qualquer meio, os débitos serão

novamente vinculados ao bem, aplicardo-se, nesse caso, o disposto nos §§ I ", 2" e 3" do arrigo 271

do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 10. Com a quitação dos débitos, a municipalidade colocará o saldo remanescente à disposição

do antigo pmprietrário, devendo, nessa hipótese, ser-lhe expedida notificação no pÍazo mráximo de

30 (trinta) dias, contados do errerramento do leilão, para o levantanpnto do corespondente valor

no prazo de até 5 (cinco) anos.

§ I l. Se o valor a que se refere o § l0 deste artigo rÉo for resgatado no prazo ali estabelecido, sená

ele transferido, definitivamente, para ser aplicado, exclusivamente, em sinalização, em engenharia

de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, em fiscalização, em renovação de frota

cirçulante e em educaçiio de trânsito.

§ f2. Na hipotese de insuficiência de numerário para liqui«tação dos débitos e despesas, a

municipalidade providencianí o encaminhamento do montante devedor para inscrição na dívida

ariva do Município, em norne da pessoa que comprovadarnente figurar conro ex-proprktiâria do

veículo-
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Art. 9. A execução indireta dos serviços de rcnnção, depósito e guarda e poserbr alienação em

leilão de veículos abandonados em logradouros prÍ,blicos no Município de Pau dos Ferros, poderão
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ser Íealizados por entidades da iniciativa privada, contratada mediante licitação públic4 nos

termos do § 4" do artigo 271 do Código de Tnânsito Brasileiro.

Art. 10. O DEMUTRAN podeni5 mediante ato normativo específico, estabelecer procedimentos

operacionais de leilíio, bem como criar comissões permanentes responsáveis pelo desenvolvimento

e conformidade dos trabalhos, incluindo classificação e avaliação dos veículos.

AÉ. ll - Esta t€i entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnfio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grarde do Norte, 17 de junho

de2025.

MARIANNA 
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RAZÕES DOS PROJETOS

Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Prcsidente da Cârnara Municipal de Pau dos FerroJRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O pÍesente projeto dispõe sobre a rernoção de veículos em raáo do cometimento de inÊação

de trânsito, bem como aqueles abandonados em logradoums públicos no município de Pau dos

Ferros-

O projeto dispõe a regulamentação da remoção de veículos apreendidos por infração de

trânsito, conforme artigos 269, inciso II, 27O e 271 do Código de Tnânsho Brasileiro, e/ou

abandonados em logradoums públicos no Município de Pau dos Ferros, determinando que o

DEMUTRAN proceda à remoção desses veículos para o páio de apreensão, onde ficarão à

disposição do propriefário para restituição ou serão alienados através de leilão, podendo o

DEMUTRAN estabelec€r procedimentos operacionais espocíficos e criar comissões permanentes

para gerenciar o pmcesso.

Seúor Presidente, nobres vereadores e vereadoras, essas são as razões que nos levaÍam a

encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação de*a honrada Casa [rgislativa,

para qual solicito que seja apreciado, discutido e votado.

Pau dos FerroVRN , l7 /0612025.

MARIANNA 
^s.inado 

dê Ío.ÍB diJibl
mÍ ÂR|ÂNN 

^l,ilElDAALMEIDA iuscr,enooesrzrpqo
NASCIMENTOO6s I

Oôdo6: 2025.0ó.1 7677944ó1 r.sá/l {loq
MARIAIYNÂ ALMEIDA NASCIMENTO

Prcfeita

n.é prgf,otültredcps,,fufêrftrc o vtüÍ.prf.fuJcrÍ1üa,JneoY.br
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